
PROCESSO Nº 14.264-6/2016
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)
RELATOR CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

DESPACHO nº  1943/2017

Trata de Recurso Ordinário proposto pelo Sr. Odair José Oliveira e Sr. 

Givaldo  Bispo  dos  Santos,  representados  por  seu  procurador,  o  advogado  Juliano 

Geladinovic  Alvim,  inscrito  na  OAB/MT  sob  o  nº  17.010,  em  face  do  Acórdão  nº 

13/2017 – TP.

A  Secretaria  de  Controle  Externo  desta  Relatoria,  mediante  Relatório 

Técnico  de  Recurso  (Documento  digital  nº  201798/2017),  manifestou-se  pela 

procedência, bem como pela extinção dos efeitos, no que se refere à irregularidade 

“concessão irregular de diária”, consignada no referido acórdão.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente feito ao Ministério Público de 

Contas,  para  emissão  de  parecer,  conforme  estabelece  o  artigo  99,  inciso  III,  do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

Cuiabá, 29 de junho de 2017.

(Assinatura Digital)
 AUGUSTINHO MORO 

Chefe de Gabinete – Portaria nº 097/2016

Usuário: RCL
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